
           
 
 

Anexo C – 6. Definições relevantes no âmbito deste Aviso 

Entende-se por: 

a) «Atividade económica da operação», o código de atividade da Classificação Portuguesa das Atividades Económicas, 

Revisão 3 (CAE Rev.3) onde se insere a operação, podendo o mesmo corresponder à CAE principal ou secundária da 

empresa ou a uma nova CAE da empresa, devendo, neste último caso, o beneficiário demonstrar na conclusão da 

operação a existência de volume de negócios na CAE selecionada; 

b) «Bens em estado de uso» ou «bens em segunda mão», todos os bens suscetíveis de reutilização no estado em que se 

encontram ou após reparação, com exclusão dos objetos de arte, de coleção, das antiguidades e da aquisição de ativos 

pertencentes a um estabelecimento que tenha cessado a sua atividade e cuja aquisição, inicial ou subsequente, não 

tenha sido apoiada por fundos europeus; 

c) «Data de conclusão financeira da operação», a data de emissão da última fatura ou documento equivalente, 

imputável à operação, com exceção das faturas ou documento equivalente do contabilista certificado ou revisor oficial 

de contas, no âmbito da validação da despesa dos pedidos de pagamento; 

d) «Efeito de incentivo», considera-se que os auxílios têm um efeito de incentivo se o beneficiário tiver apresentado 

candidatura ou pedido de auxílio em data anterior ao início dos trabalhos relativos à operação, conforme definição 

estabelecida na alínea i); 

e) «Empresa», qualquer entidade que se enquadre na definição de empresa da Recomendação n.º 2003/361/CE, da 

Comissão, de 6 de maio; 

f) «Empresa de pequena-média capitalização (Small Mid Cap)», a empresa que não preenche os critérios de PME e cujo 

número de trabalhadores não excede 499, cujo volume de negócios anual não excede 100 milhões de euros ou cujo 

balanço anual não excede 86 milhões de euros, conforme previsto no ponto 103-E do artigo 2.º do Regulamento (UE) 

n.º 651/2014, da Comissão, de 17 de junho, na sua redação atual; 

g) «Grandes empresas», as empresas que não preencham os critérios de PME previstos na Recomendação n.º 

2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio; 

h) «Início dos trabalhos», o início dos trabalhos de construção relacionados com o investimento, ou o primeiro 

compromisso firme de encomenda de equipamentos ou qualquer outro compromisso que torne o investimento 

irreversível, consoante o que acontecer primeiro. A compra de terrenos e os trabalhos preparatórios, como a obtenção 

de licenças e a realização de estudos de viabilidade, não são considerados início dos trabalhos. No caso de aquisições, 

por «início dos trabalhos» entende-se o momento da aquisição dos ativos diretamente ligados ao estabelecimento 

adquirido; 
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i) «Localização geográfica da operação», local especificado no aviso para apresentação de candidaturas, ou, 

supletivamente, o local onde se realiza o investimento; 

j) «Micro, pequenas e médias empresas (PME)», as micro, pequenas e médias empresas que preencham os critérios 

previstos na Recomendação n.º 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio; 

k) «Recursos humanos qualificados», corresponde aos recursos humanos titulares de nível de qualificação igual ou 

superior a vi; 

l) «Terceiros não relacionados com o adquirente», os terceiros sobre os quais o adquirente não tenha a possibilidade de 

exercer controlo ou vice-versa, decorrendo o controlo dos direitos, contratos ou outros meios que conferem, 

isoladamente ou em conjunto, e tendo em conta as circunstâncias de facto e de direito, a possibilidade de exercer uma 

influência determinante sobre uma empresa, através de: 

i) Direitos de propriedade ou de uso ou de fruição sobre a totalidade ou parte dos ativos de uma empresa; 

ii) Direitos ou contratos que conferem uma influência determinante na composição, nas deliberações ou nas 

decisões dos órgãos de uma empresa; 

O controlo é adquirido pelas pessoas ou pelas empresas que sejam titulares desses direitos ou beneficiários desses 

contratos ou que, não sendo titulares desses direitos nem beneficiários desses contratos, tenham o poder de exercer os 

direitos deles decorrentes. 
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